11.º PERÍODO DE SESSÕES DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO DO 
CRIME E JUSTIÇA PENAL DAS NAÇÕES UNIDAS

Prof. Damásio de Jesus

O 11.º Período de Sessões da Comissão de Prevenção do Crime e Justiça Penal, promovido pelas Nações Unidas, realizou-se em Viena, Áustria, de 16 a 25 de abril último, no Viena International Centre.

Estiveram presentes representantes de 36 países-membros da Comissão e 67 países observadores
, num total de 820 delegados
.

A Delegação brasileira esteve integrada pelo Embaixador roberto abdenur
 e pelo Segundo Secretário da Embaixada brasileira na Áustria, renato de alencar lima.
 

Assuntos discutidos:

Tema prioritário:

Reforma do Sistema da Justiça Penal.

Outros temas:

Prevenção da criminalidade;

Participação da comunidade na prevenção da criminalidade
; 

Convenção das Nações Unidas sobre o Crime Organizado Internacional
;

Código Internacional de Conduta de Funcionários Públicos
;

Tráfico internacional de espécies protegidas da flora e da fauna
;

Crimes do computador
;

Terrorismo
;

Tráfico de explosivos
;

Justiça Juvenil
;

Corrupção e suborno de funcionários públicos nas transações comerciais internacionais;

Cooperação técnica internacional em matéria criminal.

A Reforma do Sistema Criminal foi o tema central do evento, envolvendo efetividade e igualdade. Efetividade, no sentido de que a Justiça Penal deve ser séria, responsável e efetiva, desde as investigações até a execução da pena. Igualdade, em termos de que a vítima do crime também merece respeito aos seus direitos
, assim como se conferem garantias ao réu
. Três pontos foram apreciados: 1. reforma do sistema criminal no que tange a órgãos da acusação, tribunais e prisões; 2. reforma da Justiça Juvenil; 3. cooperação internacional.

Em relação ao tema central, foi muito debatida a implantação da Justiça Restauradora
, com fundamento nos princípios estabelecidos por um grupo de especialistas reunidos no Canadá em 2001.

Na Justiça Reparatória, Reparadora ou Restauradora, a resposta penal possui a finalidade de reparar o dano sofrido pelo sujeito passivo do crime
. Ex.: a reparação do dano como pena
. Apresenta as seguintes características: 1.ª) a reparação do dano é o ponto central de atuação do sistema; 2.ª) a vítima tem posição preponderante no processo criminal; 3.ª) visa satisfazer as partes (delinqüente e vítima).
 “Por processo restaurativo se entende todo procedimento em que a vítima, o delinqüente e, quando for caso, quaisquer outras pessoas ou membros da comunidade afetados por um crime, participem conjuntamente de forma ativa na solução de questões oriundas do fato, em geral com o auxílio de um mediador
. Entre os processos restaurativos se pode incluir a mediação
, a conciliação, a celebração de conversações e as reuniões para decisão de sentenças.”
 Por resultado restaurativo “se entende um acordo celebrado como efeito de um processo restaurativo. Entre os resultados restaurativos podem ser incluídas a reparação do dano
, a restituição do objeto material do crime
 e a prestação de serviços à comunidade”
.

Quanto à prevenção da criminalidade, a Comissão aceitou o Guia de Prevenção do Crime elaborado por um grupo de especialistas, que estabelece princípios sobre a responsabilidade dos Estados-membros em todos os planos de sua organização corporativa, envolvendo setores da vida privada. O Guia recomenda esforços das autoridades públicas nos planos regionais, nacionais e internacionais, no sentido de estabelecer uma rede responsável e efetiva de prevenção criminal.

A Comissão aplaudiu os progressos do Comitê Ad hoc para a Elaboração de uma Convenção contra a Corrupção
, cujos trabalhos deverão estar encerrados no final de 2003, aceitando convite do México para a realização de uma Conferência Internacional sobre o tema.

Ficou estabelecido que realizar-se-á em junho do corrente ano (2002), em Viena, um Simpósio Internacional sobre Prevenção e Repressão do Terrorismo. A Comissão adverte os Estados-membros que ainda não têm essa forma de criminalidade que tomem providências para uma efetiva prevenção.

Concedeu-se importância transcendental ao tráfico internacional de espécies da fauna e da flora
, estimando-se que, por ano, essa atividade ilícita permite aos seus autores a obtenção entre 2 bilhões e 3,5 bilhões de dólares americanos.
 Esse tipo de criminalidade, segundo informações da ONU, é mais vantajoso e menos custoso e perigoso do que o tráfico de drogas
. Assim, o pó de chifre de rinoceronte vale mais, em peso, do que o equivalente em heroína ou cocaína, enquanto um papagaio cuja espécie se encontra em extinção alcança dezenas de milhares de dólares americanos no mercado negro
.

A Comissão adotou uma resolução condenando a prática do crime de seqüestro
, demonstrando grande preocupação em face de seu aumento assustador em vários países, inclusive no Brasil, recomendando que os Estados-membros atualizem suas legislações e tomem medidas sérias e efetivas, de modo a permitir a prevenção e repressão desse tipo de criminalidade.

No plano da colaboração internacional, foram apreciados os seguintes pontos: 1. cooperação judicial: extradição, mútua assistência, transferência de criminosos e confisco internacional; 2. reforço das legislações; 3. proteção de vítimas e testemunhas
; 4. treinamento e assistência técnica.

A grande novidade do evento foi anunciada pela União Européia (UE), que informou a criação de um organismo internacional de cooperação judicial para efeito e execução da extradição, mútua assistência técnica, transferência de criminosos e confisco de bens. A entidade, denominada EUROJUST, possui normas legais de conteúdo internacional no plano do sistema da Justiça Criminal, disciplinando as relações entre os países-membros acima de suas legislações nacionais. Assim, a prova colhida em determinado local poderá ser apreciada como elemento de convicção em processos de outros países; o juiz de uma comarca da França, p. ex., poderá requisitar um réu que se encontra na Alemanha, sem os entraves legais da extradição
; um delito cometido na Espanha poderá ser investigado pela Polícia da Itália. Não haverá mais fronteiras legais. Trata-se de um avanço extraordinário, consistindo em importante instrumento de prevenção e repressão da criminalidade organizada internacional.

 

�  Fontes de informação: <www.unis.unvienna.org> e <www.odccp.org>.


� O Brasil faz parte da Comissão de Prevenção do Crime e Justiça Penal da ONU, juntamente com outros 39 Estados-membros.


� O autor integrou a delegação do UNICRI (Instituto Inter-regional das Nações Unidas de Pesquisa sobre Crime e Justiça), com sede em Turim, e dirigido por Alberto Bradanini.


� Embaixador do Brasil na Áustria e Representante Permanente do Brasil perante as Nações Unidas.


� Representante Alternativo Permanente do Brasil na Áustria.


� Prevenção eficaz do delito com a participação da comunidade. Nota do Secretário-Geral, de 15.2.2002 (documento E/CN.15/2002/4, de 15.2.2002). Vide sobre o tema: Estrategia Nacional para la Convivencia y la Seguridad Ciudadana, Presidência da República da Colômbia, Bogotá, 2001.


� Promoção da ratificação da Convenção das Nações Unidas contra a Delinqüência Organizada Transnacional e de seus Protocolos, Informação do Secretário-Geral, 4.3.2002 (documento E/CN.15/2002/1, de 4.3.2002). A Bélgica apresentou um Projeto de Resolução sobre a Promoção de Medidas Eficazes para abordar os problemas relativos a crianças desaparecidas, prostituição infantil, tratamento de autores de crimes de natureza sexual e difusão de informações a respeito desses delitos (concernente ao tema Cooperação Internacional na Luta contra a Delinqüência Transnacional, documento E/CN.15/2002/1). No Brasil, sobre o crime organizado, temos a Lei n. 9.034, de 3.5.1995, alterada pela Lei n. 10.217, de 11.4.2001.


� Implementation of the International Code of Conduct for Public Officials, Report of the Secretary-General, 5.4.2002 (documento E/CN.15/2002/1).


� Projeto de Resolução do Equador e Peru (documento E/CN.15.2002/1, de 11 de abril de 2002); progressos realizados na aplicação da Resolução n. 2001/12 do Conselho Econômico e Social relativa ao tráfico ilícito de espécies protegidas da flora e fauna silvestres, Relatório do Secretário-Geral, 26.2.2002 (documento E/CN.15/2002/7).


� Adoção de medidas eficazes para prevenir e controlar os delitos de alta tecnologia e relacionados com as redes de informática, Relatório do Secretário-Geral, 22.1.2002 (documento E/CN.15/2002/8); Medidas efetivas para prevenir e controlar os crimes do computador, Relatório do Secretário-Geral, 29.1.2002.


� Projeto de Resolução do Peru sobre o Fortalecimento da Cooperação Internacional e Assistência Técnica para Prevenir e Combater o Terrorismo (documento E/CN.15/2002/L.6, de 2.4.2002); Projeto de Resolução da Algéria sobre o Fortalecimento do Centro Internacional de Prevenção e Repressão ao Terrorismo (documento E/CN.15/2002/L.7, de 16.4.2002).


� Fabricação e tráfico ilícito de explosivos por delinqüentes e seu emprego para fins delitivos, Informação do Secretário-Geral, 23.1.2002 (documento E/CN.15/2002/9).


� Juvenile Justice Reform, Report of the Secretary-General, 6.4.2002 (documento E/CN.15/220/1). Vide sobre o assunto: KIESSI, Heidrun, United Nations Standards and Norms in the Area of Juvenile Justice in Theory and Practice, Freiburg im Breisgau, Alemanha, Max-Planck-Institut, 2001.


� Já se afirmou que a vítima é sacrificada duas vezes: uma pelo autor do crime e outra pela Justiça Penal (MELIÁ, Manuel Cancio, La exclusión de la tipicidad por la responsabilidad de la víctima (“imputación a la víctima”), Estudios sobre la Teoría de la Imputación Objetiva, em co-autoria com Marcelo Ferrante e Marcelo A. Sancinetti, Buenos Aires, Ad-Hoc, 1998, p. 79. Como diz Lélio Braga Calhau, “a vítima é esquecida pelo modelo criminal vigente” (Vítima, Justiça Criminal e cidadania: o tratamento da vítima como fundamento para uma efetiva cidadania, Revista Brasileira de Ciências Criminais 31/229, IBCCrim, São Paulo, RT, jul.-set. 2000).


� Princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do estado de inocência, da culpabilidade, do non bis in idem etc.


� Restorative Justice, enfatizada por um Projeto de Resolução do Canadá (Tema 4 do Programa, documento E/CN.15/2002/1, de 22.3.2002), com o anexo Princípios básicos sobre la utilización de programas de Justicia Restaurativa en materia penal.


� Handbook on Probation Services – Guidelines for Probation Practitioners and Managers, Roma-Londres, UNICRI, 1998, p. 34.


� Walter, S., Reparation and Criminal Justice: can they be integrated?,  European Journal of Crime, Criminal Law and Criminal Justice, Leuven, Bélgica, n. 4, v. 2, p. 165, 1996; Claassen, Ron, Restorative Justice: fundamental principles, Restorative Justice, disponível em: <www.cerj.org/fundprinc.html>; Moliné, José Cid e Pijoan, Elena Larrauri, Penas Alternativas a la Prisión, Barcelona, Bosch, 1994, p. 21 e nota n. 18.


� O CP brasileiro, após as reformas de 1984 e 1998, caminha em parte na direção da Justiça Restauradora ou Reparatória. Ex.: a adoção da prestação pecuniária como pena na reforma de 1998 (arts. 43, I, e 45, § 1.º ). Realmente, a Lei das Penas Alternativas (Lei n. 9.714/98), que ampliou o rol das sanções restritivas de direitos, atende aos princípios do Estado Democrático de Direito, tendo em vista que retribui a culpabilidade do condenado de acordo com o grau de reprovabilidade da conduta, mas reconhece o valor da reparação do dano e procura prevenir o crime. Como afirmou o então Ministro da Justiça Renan Calheiros, a lei “se mostra capaz de retribuir a culpa, reparar o dano e satisfazer os fins preventivos da pena” (Um novo modelo penal, Ministério da Justiça, disponível em: <www.mj.gov.br>, acesso em: 31.12.1998).


� O art. 73 da Lei dos Juizados Especiais Criminais prevê a figura do “conciliador” (Lei n. 9.099/95).


� Arbitragem (Lei n. 9.307/96).


� Princípios básicos sobre la utilización de programas de Justicia Restaurativa en materia penal, I, 2, anexo do Projeto de Resolução do Canadá (doc. E/CN.15/2002/1, de 22.3.2002).


� No Brasil, a reparação do dano pode configurar causa de redução da pena (CP, arts. 16 e 312, § 3.º, parte final), extintiva da punibilidade (art. 312, § 3.º, primeira parte) ou circunstância atenuante genérica (art. 65, III, “b”, parte final).


� Entre nós, a restituição do objeto material do crime reduz a pena (CP, art. 16).


� Princípios básicos sobre la utilización de programas de Justicia Restaurativa en materia penal, anexo do Projeto de Resolução do Canadá, I, 3 (doc. E/CN.15/2002/1, de 22.3. 2002).


� Em 1998, a pedido de Jean-Paul Laborde, Diretor do Centro Internacional de Prevenção do Crime (ONU, Viena), elaboramos um Projeto de Lei definindo crimes de corrupção nas transações comerciais internacionais e o entregamos ao Ministério da Justiça. Aprovado na Câmara dos Deputados, encontra-se no Senado Federal.


� Entre nós, Lei n. 9.605, de 12.2.1998 (Lei de Proteção do Meio Ambiente).


� Documento UNIS/CP/406, United Nations Information Service, Viena, 16.4.2002.


� Classificação dos crimes organizados internacionais segundo a relevância do ganho ilícito: 1.º) tráfico de drogas; 2.º) tráfico de armas e explosivos; 3.º) tráfico de espécies da flora e da fauna; 4.º) tráfico de mulheres e crianças, que em algumas estatísticas aparece em terceiro lugar (pesquisa encomendada pelo autor, como Relator-Geral do Grupo Brasileiro da Associação Internacional para o Colóquio Preparatório do Congresso Internacional sobre Tráfico Internacional de Mulheres e Crianças da AIDP, Rio de Janeiro, 3 a 5.4.2002).


� Documento UNIS/CP/406, United Nations Information Service, Viena, 16.4.2002.


� No Brasil, esse delito recebe o nome de extorsão mediante seqüestro (CP, art. 159).


� Entre nós, Lei n. 9.807, de 13.7.1999 (Lei de Proteção de Vítimas, Testemunhas e Acusados).


� Por exemplo, condenado um réu num dos países da UE, poderá o juiz sentenciante requisitá-lo, para interrogatório ou cumprimento de pena, diretamente a outro juiz, de país diverso, onde eventualmente se encontre. As relações judiciárias far-se-ão de juiz a juiz, sem a necessidade da interferência do Ministério das Relações Exteriores ou de Tribunais Superiores. Entre nós, um pedido de extradição leva, em geral, dois anos para ser cumprido, tendo em vista que seu processamento passa por duas fases: uma administrativa e outra judicial, percorrendo o Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Justiça e o Supremo Tribunal Federal (arts. 76 e ss. do Estatuto do Estrangeiro, Lei n. 6.815, de 19.8.1980).










